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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   521

Autoriza o Executivo Municipal

a realizar Convênio e dá outras

providências.


                               A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA

E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a:


I – receber, a fundo perdido, por repasse do Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria do Interior, recursos financeiros no valor de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros) provenientes do PAM – Programa de Apoio aos Município;


II – assinar, com a referida Secretaria, o convênio necessário ao recebimento dos recursos financeiros fixados no inciso anterior, conforme minuta anexa.

Art. 2º - 
Fica ainda o Poder Executivo autorizado, se necessário, a firma têrmo aditivo ao presente convênio.

Art. 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário. 


                              PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 

03 de maio de 1985 – XXI ANO DA EMANICIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa

Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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